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e se encontrem a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou 
actividade caracterizadoras do posto de trabalho correspondente a este 
procedimento, ou (se se encontrarem em Mobilidade Especial) tenham 
sido detentores da categoria bem como das funções acima descritas, 
serão sujeitos aos seguintes métodos de selecção, salvo se a eles ex-
pressamente renunciarem no formulário de candidatura (caso em que 
lhe serão aplicados os métodos descritos no ponto 15):

a) Avaliação Curricular (AC) — Ponderação de 30 %
b) Entrevista de avaliação de Competências (EAC) — Ponderação 

de 70 %
Valoração final: resulta da seguinte expressão:

18.1 — Avaliação curricular — A avaliação curricular visa analisar 
a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida.

Na avaliação curricular (AC), serão considerados e ponderados (numa 
escala de 0 a 20 valores) os seguintes parâmetros: habilitação académica 
de base (HL), formação profissional (FP), experiência profissional (EP) 
e avaliação de desempenho (AVD).

18.2 — Entrevista de avaliação de competências — A entrevista de 
avaliação de competências visa obter, através de uma relação interpes-
soal, informações sobre comportamentos profissionais directamente 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o exer-
cício da função.

Aspectos a avaliar: Qualidade da experiência profissional; Capacidade 
de comunicação; Relacionamento interpessoal; Motivações e interesses; 
Sentido crítico.

19 — Composição do Júri — Presidente: Técnica Superior, Sandra 
Cristina Patrício da Silva (Dr.ª)

Vogais efectivos: Técnico Superior, Gaspar Manuel Costa Matos (Dr.) 
e Assistente Técnica, Maria da Nazaré Marçalo Martins Rodrigues.

Vogais suplentes: Técnica Superior, Maria Carla Proença Garcia 
Cordeiro Dias (Dr.ª) e Coordenadora Técnica, Ana Bela Mansos da 
Silva Fonte.

O primeiro vogal efectivo substitui o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

20 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação do método de selecção a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valorização do método, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

21 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c), ou d) do n.º 3 do artigo 30.º, para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º acima mencionado.

23 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publicada 
no Átrio dos Paços do Município, no site do Município (www.sines.pt), 
bem como remetida a cada concorrente por correio electrónico ou ofício 
registado, em data oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma politica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

24.1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer

outra preferência legal. Os candidatos devem declarar no requeri-
mento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de 
incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/ex-
pressão a utilizar nos processos de selecção, nos termos do diploma 
supramencionado.

30 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, Manuel Coelho 
Carvalho.
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 MUNICÍPIO DE SOBRAL DE MONTE AGRAÇO

Edital n.º 886/2009
António Lopes Bogalho, Presidente da Câmara Municipal de So-

bral de Monte Agraço, ao abrigo da sua competência constante da 

alínea v) do n.º 1 do artigo 68.º e para os efeitos do estipulado no 
n.º 1 do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as al-
terações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, torna 
público que por deliberação da Assembleia Municipal de Sobral de 
Monte Agraço, de 26 de Junho de 2009, foi aprovado, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º do diploma citado, o Regulamento 
de Atribuição de Apoios pelo Município de Sobral de Monte Agraço.

Assim, e para os efeitos legais, torna -se público que o Regulamento 
supra referido se encontra disponível através do Edital afixado nos 
lugares de estilo e na página da Câmara Municipal de Sobral de Monte 
Agraço na Internet.

8 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, António Lopes Bogalho.
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 MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS

Aviso n.º 14478/2009

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de dois postos de trabalho — Contratação

de técnicos superiores de direito por tempo indeterminado
1 — Fundamento e Legislação aplicável — Em cumprimento do 

disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
faz —se público que, de acordo com o meu despacho de 9 de Julho de 
2099, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para preenchimento de dois postos de trabalho de 
técnico superior, da carreira técnica superior, do Mapa de Pessoal deste 
Município, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

A este procedimento é aplicável a tramitação prevista no artigo 54.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, regulamentada pela Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Não foi efectuada consulta prévia à Entidade Centralizada para a 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 54.º da referida Portaria, uma vez que, 
não tendo ainda sido publicitado qualquer procedimento concursal para 
constituição de reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade da referida consulta

2 — Local de Trabalho: Município de Torres Novas.
3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 

os postos de trabalho em referência e caduca com a sua ocupação, sem 
prejuízo das demais causas legalmente estabelecidas para a cessação do 
procedimento concursal, ou nos termos dos n.os 1 a 3 do artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Postos de trabalho — os dois postos de trabalho a preencher 
destinam -se a assegurar as seguintes actividades:

Referência A) Um posto de trabalho destinado a desenvolver a acti-
vidade na Divisão de Serviços Jurídico Administrativos no domínio do 
apoio técnico -jurídico, nomeadamente nos seguintes domínios de activi-
dade: Elaboração de pareceres e informações sobre a interpretação e apli-
cação da legislação, bem como normas e regulamentos internos, recolher, 
tratar e difundir legislação, jurisprudência, doutrina e outra informação 
necessária ao serviço onde está integrado; Prestação de apoio jurídico aos 
procedimentos referentes à administração de pessoal, designadamente 
os relativos à relação jurídica de emprego, procedimentos concursais e 
avaliação de desempenho bem como as demais funções constantes da 
carreira de Técnico Superior, descritas no Anexo ao Mapa de Pessoal;

Referência B) Um posto de trabalho destinado a desenvolver a ac-
tividade na Divisão de Serviços Jurídico Administrativos, no domínio 
do apoio técnico -jurídico, nomeadamente nos seguintes domínios de 
actividade: Elaboração de projectos de despacho e de informações 
técnico -jurídicas em sede de impugnações administrativas, de minutas 
de contratos e de contratos públicos; Prestação de Apoio jurídico em 
matéria de contratação pública, designadamente, na fase de aquisição 
de bens móveis e serviços e empreitadas de obras públicas, na fase de 
execução dos contratos bem como as funções constantes da carreira de 
Técnico Superior, descritas no Anexo ao Mapa de Pessoal;

5 — Requisitos de Admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para a apresentação das candidaturas, 

dos requisitos previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição 
da República Portuguesa, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;




